
rendo todas as demais despesas por couta do proprietário • 
ao prodacto . 

9- único — Os v inhos condemnados serão sumraa r i a -
me-ttte inut i l i zados . 

A r t . 9,o — Os processos de» analysea- e o critério pa ra 
classificação doa v inhos serão estabelecido» pe la Inspectoria. 
do Po l i c i amento da Al imentação Pub l i c » , de modo a que 
0 Po s to poasa precisamente, interpretar as analyses o g u a r 
dar uni formidade nas classificações. 

A r t . 10 — A s ana lyses feitas no Posto não Isentam os 
vinhos e suas fabr icas , das disposições lôgaes e r e g u l a 
mento » vigentes, re la t ivas ao po l ic iamento sanitário no 
commercio de gêneros alimentícios. 

A r t . 11 — A fiscalização sanitária exe rc ida pelo Pos to 
de Inspecção sobro a produeçâo. commerc io e consumo de 
v inhos no território do Es tado , f a r - se -á sem prejuizo das 
attvlbaiçôes da Secretar ia da A g r i c u l t u r a , Indus t r i a e 
Commerc io , no que diz respeito á vigi lância sanitár ia v e 
geta l , e exame de terreno, processo de cu l tura , selecção daa 
videiras , combate as moléstias da uva , bem como a educa 
ção o orientação doa v i t l e nivicultore-s sobre as va r i e 
dades de uvas mias úteis p a r a obtenção dos melhores typoa 
do vinhos e de uvas p a r a nieza. 

A r t . 12 — O pessoal necessário ao serviço dos Postos 
do Inspecção Sanitár ia do "Vinhos será do contracto pelo 
Secretario de E s t a d o da. Educação e Saúde Pub l i c a e dentro 
da arrecadação da respect iva taxa de f iscal ização. 

i urüco — Oa vencimentos desse pessoal constarão 
dos respectivos títulos e contractos e obedecerão à tabel iã 
c classificação do quadro aba ixo . 

A r t . 13 — P o r conta da taxa de fiscalização f i cam 
abertos, no presente exercício, os créditos de 70:9S9?000 
setenta contos novecentos e cincoenta m i l réis» , para p a 
gamento do pessoal constante da tabeliã annexa, e 
S3:200$OOT (vinte e d» ia contos e duzentos m i l rêis>, pa ra 
as despesas de a lugue l , expediente, conducçâo e t ransporte 
íte pessoai © funecionamento dos laboratórios do Posto de 
JUdd i ah r . 

A r t . 11 — E s t o djecreto ent ra ra em v igo r n a data de 
í 'J» publicação, rerogadí is a g disposições em cont ra r i o . 

Pa l ac i o do Governo do Es t ado de São r au l e , aos 10 de 
* « r U de 193S. 

A R M A N D Q D E S A L D E S O L I V E I R A 
Mare io M U R I I O K 

T l B E L L A I>E VESC IME5 ÍTOS E CLASS IF ICA?\<J 
D O P E S S O A L C O I V T R A C T A D O 

V E N C I M E N T O S A N N U A E S 
D e cada um D e todo* 

1 chimlco-chefe do Posto . . . . 19:200,00» 19:20C$000-
1 aux i l i a r ch imico 12:000|000 12:&00JO0C 
1 aux i l i a r de laboratór io . . . . 6:000$000 6:000|80ti 
1 l.o ew-r lpturar io . . 6:000*000 6:OOO$000 
i fiscaes SrOOOlOOO 24:00&ÍOOO 
1 servente 3:750|009 2:TíO$000 

-v" •• TO:9S>OÍOOO 
Pa lac io do Governo do Es t ado <fe SSo Pau lo , aos 10 de 

abvl l de 19S5. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Mare io Munho-/ 

Pub l i cado n » Secretaria, de E s t a d o da Educação e da 
S Pub l ica , aos 10. de a b r i l Se 193». 

Melrel les B e l » F i l h o . 
D i r ec to r G e r a l . 

D E C R E T O Aí. 7 .08& - A , D E 10 D E A B R I L D E laiSS 

.* .uexa a município de Frorní*sft« á c o 
m a r c a do L i n a . 

O D O U T O R A R M > . N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor Fede r a l n.i Estado de S. Paulo, asando das a t t r i -
iraiçS-es quo lhe são confer idas pelo decreto federa l a. 
1 » . 3 9 S , de 1 1 de novembro de 1 9 a 

D e c r e t a i 
A r t i g a 1 .o — O município de Promissão f c a áes-

a js « ib*ado da c o m a r c a de. Pennapo l i s e anuesado á, co 
m a r c a de. L i n s . 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará em vlg-or n a 
í a t a da sua p íblieação, revogadas as di.-poaric.oes era c o n 
t rar io . 

Pa l ac io do Govern-y do Es tado de São Paulo-, aos 19 
.1» ab r i l dg ~:"5. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
~ "areio ~ere iea M u n i u » . 

Pub l i cado na Secretaria, de E s t a d o da Justiça e N ; -
« • V ' » » do Intei-Lor. em 10 do a b r i l de 1935. 

A r t h u r M . TV i *e i r » , 
D i r ec to r da Justiça. 

J U S O R E T O V . 7 . 0 » » D E 10 DIO A B R I L D E taaS 
Concede aoa professorea contatlaaioTutdoa «t«e 

t e r m i n a r a » , a o anno passado, o Carão de E o i n t a -
l » o tle Pro fessore* do Inst l tato de Educação ou o 
r » w « de Educadores Sanitário* do Ins i l tn to de II r-
s lene , o d i re i to de se inscreverem no concurso de 
remoção deste anno . 

O B O T J T O B A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , In
terventor Fedüta ' no E s t a d o An SSo Pau lo , usando fi-is at-
tribtiiçõea que lho confere o decreto federal n . 19.S3S, de 

l t de novembro de 1830» 

Bee re ta : 
A r t . l . o — Os professores commissionados que t e rmi 

naram, em 1934. o Curso- de FoTmaçSo de Professores do 
Inst i tuto de Educação ou o Curso de Educadores Sani ta 
r ios do Instituto de H.vgiena, poderão inscrever -se , no cor 
reato anno,. no concurso de remoções, sendo- lhes at t r lbu l -
ãa v ln fo e dois (22) pontos pe la frequência do professor 
v inte (20) pela frequência- média da classe, e quinze (151 
pe la promoção de alumnos, em cada anno, emquamto durou 
o ccmmlssioriãmeiito. 

Paraerartho único — Não gozarão destas rega l ias o» 
professores cujo tempo do exercício no magistério, em 193* 
nSo a t t l n g i u a. cento o c incoenta (158) dias l ect ivos . 

A r t . 3.o — Es te decreto entra em v igo r n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições e m cont r a r i o . 

Pa lac io do Gove rno do E s t a d o da São Paulo, aos 10 de 
a b r i l de 1933. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Mare io M o n h o s . 

Pub l i cado n a Sec re ta r i a d a Educação % «la. Saúde P u 
b l ica , São Paulo, em 20 de abr i l tle 1335., * ' : 

A . Meire l lea Re l a F i l h o 
D i r e c t o r G e r a l . 

1)1 A K l O 0 F F I C 1 A C 
do Estado dt São Paulo (£. V. do Brasil} 

D E C R E T O jv.o 7.101, U K 10 D E A B R I L D E 1«3» 

C r i a m u Gymiuiato O f i c i a l e m P e n n a p o l U . 

0 D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor Fede ra i no E s t a d o do SSo Pau lo , usando daa 
attribuições qu& lhe confere o decreto federal n.o 19.398, 
do 11 da novembro de 1930, c 

considerando a necessidade do d i f f ^nd i r o ensino se 
cundário no in te r io r do Es t ado , 

D e c r e t a : 

A r t i go L o — P i c a cr iado um Qymnas io O f f i c i a l em 
Pennapol is , que será insta j lado no anno próx imo vindouro, 

f l .o — Deverá ser fe ita ao Governo do Estaóo, sob 
a responsabi l idade d a respect iva Prefeitura, Mun ic ipa l , 
doa.ção do prédio, das installaçQes e do mater ia l didáctico, 
era ca rgo com o a r t i go 3-o, S i.o, da decreto federal n . 
U . 2 4 1 , de 4 de a b r i l de 1932. 

1 2.o — E s s a Pre fe i tura Dcará a inda responsável pe 
las despesas c o m o íanceionaraento do Qjrmnaaio, i n c l u 
sive pagamento de pessoal, durante o anno de 1 9 3 6 , 

A r t i g o 2,o — O quadro do pessoal docente o a d m i n i s 
trativo, ass im como os respect ivos Fenclmentos, serão ou 
estabelecidos pelo decreto n . 6.S01, de 11 de agosto de 
1234, spplIca.ido-se ao estabelecimento o r a cr iado as de 
mais disposições constantes do refer ido decreto . 

A r t i g o S.o — l levog-am-sa as disposições em cont ra 
r i o . 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o da São Paulo , aos 1® 
de- ab r i l de 1 9 3 5 . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Mareie jHunfcoc 

Pub l i cado r.^ Seere.XSi.ria da Edttcação e da Sauoo P u 
blica, São Paulo, em 28 da a b r i l do 1935. 

A . Me i re l l es Re l a F i l h o , 
D i rector Gera l , 

Nt t r a . 91 — A n n o 4 5 . o 

D E C R E T O 3>*. 7.193 D E 10 D E A B R I L D E 1&3S 

C r i a n a Inspector ia de Fiscalização de M e d l -
c i aa e P h a r m a c i a do Serviço Sanitário, o serviço 
de fiscitllzaç^o de c aaa s de optica, e mais um lagar 
tie inspector de pharutaela , 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter 
ventor Fede ra l no Es t ado do São Pau lo , usando daa a t t r i -
buições que lhe confere o Decreto Fed e r a l n, 19.398, de 
11 de novembro de 1930; e 

considerando que pelos decretos ns. 20.931, de 11 de 
janeiro de 1332, e n. 21.4.98, de 23 de junho de 1931, o G o 
verno Fed e r a l a t t r l bu iu aos Es t ados a fiscalização doa os-
tabelecimentoa de commerc io de inst rumento de opt ica ; 

considerando que pa ra a e xeeuçáo dos- re fer idos decre 
tos deve o Governo do Estado c r ia r o serviço de fiscalização 
de casas de opt ica ; 

considerando que pe la sua p ropr i a natureza deve esse 
serviço estar subord inado & Inspectoria. de Fiscalização de 
M e d i c i n a e P h a r m a c i a do Serviço Sanitár io ; 

considerando a inda que o acerescimo dos serviços c o n 
f iados á fiscalização de pharmac iaa na Cap i ta l requer a 
criação de mais um l uga r de inspector do p h a r m a c i a ; 

Decretas 
A r t i g o l . o — F i c a cr iado na. Inspector ia da P l s e a l i z a -

çfto de Medic ina e Pharmacia. Ao Serviço Sanitário o cargo 
do inspector dc casas de optica, quo terá a incumbência de 
f iscal izar as casas de opt ica da Cap i t a l do Estado, nõs 
termos dos decretos federaes n. 20.931, da 11 de lane i ro de 
1932 o 2Í.492, do 28 de j uuho de 193*. 

Pá rag rapho único — A fiscalização das casas de optica 
do inter ior do E s t a d o fica a cargo das respectivas D e l e g a -
l * a do Saúde. 

' r t i g o 2.0 — O Inspector de casas de optica t e r » v e n 
cimentos e vantagens egoaes a o s a t t r ibu idos aos inspectores 
de pharmac ia . 

A r t i g o 3.o — P i c a cr iado , na mesma Inspector!», ma i s 
u m lu^á r de inspector de pharmac ia , com os vencimentos 
e vantagens estabelecidas para c a r g 0 identlC0. 

A r t i g o 4.o — No corrente exercício, a despesa pa ra a 
execução do presente decreto correrá por conta da Verba 
cons i gnada no 5 25, do a r t igo 4.o do orçamento vigente. 

A r t i g o 5.o — O presente decreto entrará em v i g o r n a 
data do sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
t rar io . 

Palacio- do Governo do Es t ado de São Pau lo , a o » 19 da 
a b r i l de 1935. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E E P . A 
Mare io p . Manhas . 

Pub l i cado na Secreta r ia da EducacSo e da Satide P u 
bl ica, São Pau lo , aos 10 de a b r i l de 1935. 

A . Meire l lea Re l a F i l h o 
D i r ec to r Gerai . 

D E C R E T O IV. 7.103, D E 10 D E A B i t II. o H 1*SB 
Restabelece o cargo de S «h -D l r ec to r G e r a l da 

Secretar ia de E a t a d o da Kdacnç&o e d a Sande P u 
b l i c a . 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
te rventor F e d e r a l no E s t a d o de SSo Pau lo , usando daa a t -
tribuições que lho sfto confer idas pelo decreto federai n . 
19.393, de 11 d 6 novembro de 1930, e 

considerando o crescente desenvolv imento doa t r a b a 
lhos da Secretar ia de Es t ado da Educação o da Saúda P u 
b l ica , 

Dec r e t a : 
A r t . l .o — F i c a restabelecido o cargo de S u b - D i r e c t o r 

G e r a l dá Secreta r ia fie E s t a c o da Educação o d a S a a d » 
Pub l i ca , extineto por decreto de 4 de dezembro do 1930. 

P á r a g r a p h o único — O Sub -D i rec to r Gera l da Secre 
ta r ia de E s t a d o da Educação o da Saúdo P u b l i c a será es 
co lh ido pelo Governo dentre funccionar ios de cargo i m -
mediatamente Inferior do quadro da Secretar ia , e tora 03 
vencimentos antes estabelecidos Para aque l ! a3 funeções, 

A r t . 2.o — A despesa com a- execução do presente de 
creto correrá, este anuo, por con ta d a v e r b a cons i gnada 
no 9 24, do art. 4.o do orçamento v igente . 

A r t . 3.o — E s t e decreto entra em v igo r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrar io . 

Pa lac io do Governo do E s t a d o de Sâo Paulo , aoa 10 de 
a b r i l de 1935. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L T V E E R A 
Mare lo Monhoa 

Pub l i cado r i a Secrfetaria de E s t a d o -da Educação e 
Saúde Pub l i ca , em 10 de a b r i l de 1935. 

A . Meire l lea Re l a F i l h o 
.Director G e r a l 

D E C R E T O ff. 7.10S, D E 10 D E A B R I L D E 1038 

C r i a n m G y m n a s l o O l f l c l a l e m I tayo l i * * 
O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 

terventor F e d e r a l no E s t a d o de São Pau lo , usando daa att 
tribuiçCes qtíe lhe confere o decreto federa l n . 19.398, da 
11 do novembro de 1930, o 

considerando a necessidade da d i fund i r o ens ina « s < 
eundarío no inter ior do Es tado , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — K c a cr iado u m Gymnas l o O f f i c i a l e t » 

Itapol is , que será insta l lado no anno próximo v i n d o u r o . 
§ x.o Devo ra ser f&ita ao Governo do Es tado , s o t 

a responsabi l idade da respect iva P re f e i tu ra Munic ipa l , 
d opção do prédio, instal lações o ão ma te r i a l didáctico, ont 
accOrdo com o art igo 2.o, § 4.o, al ínea 1, do decreto fe--
dera l n . 21.2*1, de 4 de ab r i l do 1932. 

ff 2.o — E s s a P r e f e i tu r a f icará a inda responsável pe « 
las despesas c o m o funecionamento do Gytnna«io, I n d a * 
sive pagamento de pessoal , até í l de dezembro de 1936.; 

A r t i g o 2.o — O quadro do pessoal docento o a d m i « 
n lstrat ivo , a s s im como os respectivos vencimentos , serão 
oa estabelecidos pelo decreto n . 6.601, de 11 d© agosto d « 
1934, appl lcando-sô ao estabelecimento Cra c r i ado aa â&t 
mais disposições constantes do refer ido decreto. 

A r t i g o 3.o — R * v o g a m - s e aa dlsposisOes e m c o n 
t rar io . 

Pa l ac i o do Governo do E s t a d o de São Pau lo , aos IH 
d » a b r i l de 1935. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Mare lo P . Munhoz . 

Pub l i cado n a Secretar io de Es t ado da Educação o d* 
Saúde Pub l i ca , São Pau lo , em 20 l e a b r i l de 193&. 

A . Mei re l lea Reis, F R a o , 
D i r e c to r G e r a l , 

P A L A C I O D O G O V E R N O 

Deamtchoa profer idos pelo Governador : 1 

N o processo em que ê interessado d. Anton io A u g u s t * 
de Ass i s , bispo de Jabo t i caba l : — " A ' Secretar ia d a F a « 
íenda, pa ra prov idenc ia r do aceordo com o que solícita o 
Conselho Consu l t i vo em seu parecer" , 

No protesso em que S interessada a Casa dos P o b r e a daa 
I rmãs Esperança, desta Capita l , sobre isenção de imposto : 
— " C o m o requer, noa termos do parecer do Conselho C o n 
su l t ivo do Estado . A ' Secretar ia d a Fazenda, pa r a os devi» 
dos f ins " . 

N o processo em que é interessada a Sociedade Faul lata , 
P ro tec to ra dos An lmaes , desta Cap i t a l ; — " A " Secretar ia da 
Justiça e Negócios do Interior, pa r a o f im a que .illudo 4 
Conselho Consul t ivo , em seu parecer" . 

N o processo em que ê interessado Or lando Fama» fone* 
cionario da Secretar ia de Es tado da Justiça o Negócios d a 
Interior, sobre equiprração de venc imentos : — "Ouça - se « 
Conselho Consu l t ivo , de aceordo com o que so l i c i t a a Se* 
creta r i a da Justiça e Negócios do Inter ior " . 

No processo em que ê interessado t> L y c e u Sagrado Co* 
ração de Jesus, sobre isenção de imposto : — "Ouça-se • 
Conselho Consu l t i vo do Estado , de accOrdo com o que p r o 
põe a Secretar ia da Fazenda " . 

No processo em que interessado A l b a n o de Souza, da 
F a x i n a ; — "Proceda-se de aceordo c o m a med ida proposta 
no item X da informação prestada pe la Secretaria da A g r i 
cu l tura ". 

N o processo em que o dr. F ranc i sco Augus to Telxelrsí 
Mendes, sol ic ita sua effectivação no ca rgo de redactor d* ' 
D i rector ia de Pub l i c idade Agr íco la , da Secretaria da A g r i 
c u l t u r a : — " A o Conse lho Consu l t i vo , de aceordo com tf 
quo so l i c i ta a Sec re ta r i a da A g r i c u l t u r a " . 

DeanachoM pro fer ido» pelo Secretario do Governo, l a -
rtao. 

Nos documentos c m que s3o interessados M a r i a a n a da 
O l i v e i r a Andrade , A lc ides de Magalh&ea e José Sigmartnga, 
do Moraes Corde i ro : — "Annote - se o pedido" . 

Documentos encaminhai ! O H pela D i r e c t o r i a do E x p e 
li tente do Palacio do Governos 

De E s t e p h a n i a Ca rne i r o de Campos e d a Prefeitura, 
M u n i c i p a l de M l ra sO l : — A* Secretaria da Educação o Sanda 
Pub l i c a . 

D a P r e f e i tu r a Mun i c i pa l de Sâo Roque : — A ' Comrnís-
são de Div isas Munic i pães. 

D e Joaqu im H o n o r i o For tes e de Bento A t h a y d e ; — A* 
Sec re ta r i a da, Segnrança P u b l i c a . 

O Governador do Estado, por decreto de 17 do corrente, 
« omeon o dr. José M a u r o Net to pa ra exercer o cargo d » 
Pre fe i to M u n i c i p a l de P i tangue i ras . 

O dr. A r m a n d o de Sallesj Ol iveira , Governador do B s -
tado, nomeou, p 0 r decreto de 20 do corrente, era caracter 

provisório, nos ternwg do a r t i go 39.o do decreto n, 7859> de 
2 de a b r i l de. 1935, Carmél ia 3 ' A g o s t i n o pa ra exercer a í 
£uncç,õe3 de superintendente da Ca ixa Pa t r imon i a l doa Fano» 
c lonar ios Públicos «to Estado . 

O dr. A r m a n d o do Salles: O l ive i ra , Governador do B a 
fado, nomeou por decreto do 20 do corrente , e m caracte» 

provisório, noa termos do art. 39.o do decreto n. 7.05O, d* 
2 do abr i l de 1935, vogaes do Conse lho de Administração 
d » C a i x a Pa t r imon i a l doa Futieoionajrloa Públ icos do E s . 
tados oa os drs, Gastão do Mesquita F i l h o , M a n o e l Pes ío f 
de S ique i ra Campos, E d g a r d Le i to Penteado o capitão H o . 
l iodoro Tenório da R o c h a Marques. *• 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O INTER IOR 
O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 

vernador do Estarhj de São Pau lo , attondendo ao requerida 
pelo bachare l Gu i lhe rme A u g u s t o da O l ive i ra , j u i » de d l * 
re ito da comarca de Amparo , dec la ra competir- lhe» a par 
t i r da da ta em que completou t r i n t a annos de effectivs 
exerc ido , mais a quar ta parte do respect ivo ordenado, no* 
termos do 5 S.o do a r t i go 87 d a Constituição do Estado, 
visto have r provado contar maia de t r i n t a annos de effe-
ct ivo exe rc ido , conforme t i tu lo de l iquidação de tempo d« 
serviço expedido pe la Secretar ia da F a z e n d a e do T h e 
souro do Estado , em 22 de fevereiro u l t imo, sob B . 2&S _ 
P . 31.634. 

Pa lac io do Governo do Estado de São Paulo , 20 ãi 
a b r i l de 1935. 

(a.> A R M A N D O D B S A L L E S O L 1 V B I R A 
(a. ) Mare lo Pe r e i r a Mnnhons 

Secreta r ia do Es t ado da Justiça e Negócios do Into-
r lor . 20 de a b r i l de 1935. 

A n t o n i o V a z Júnior 
D i r ec to r da Contabüidada 

• ' E C H K T O S D E 20 D E A B R I L D E 1835 ' 
E o r u m exonerados t 

a pedido, o bachare l A n t o n i o H o n o r i o P i res de- O l i 
ve ira , do cargo de estagiár io do Ministério Pub l ico , just-
to 4 l . a cu rado r i a g e r a l de o rphama da Cap i t a l 
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